
CONSELHOMUNICIPAL DE SAÚDE - CMS/ SMJ
(CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 117, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1993 e

ALTERADA PELA LEI Nº 2714, DE 13 DE JULHO DE 2023)

ATA Nº 18, REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHOMUNICIPAL DE SAÚDE DE1

SANTA MARIA DE JETIBÁ2

Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde, realizada no dia 18 de dezembro de 2025,3

convocada para as 13h00, na Sala de Reuniões da Secretaria de Saúde. Estiveram presentes os4

membros e convidados, conforme registro no livro de assinaturas. A reunião teve início às 13h15.5

A Presidente do Conselho, Jacira Gurtler, iniciou a reunião saudando todos os membros e6

convidados presentes. Em seguida, colocou em votação as atas das reuniões anteriores, as quais7

foram aprovadas por unanimidade. Jacira agradeceu a participação de todos na Conferência8

Municipal de Saúde, destacando o sucesso do evento. Na sequência, a Presidente apresentou os9

assuntos constantes na pauta e deu início à Pauta nº 02 – Resposta à Denúncia de 30/07/202510

(Dosagem errada – denúncia recebida via formulário do Conselho), solicitando ao Dr. Felipe11

que prestasse esclarecimentos sobre a denúncia recebida em 31/07/2025. O Dr. Felipe informou12

que o erro foi identificado e que todas as medidas necessárias foram adotadas para evitar que13

situações semelhantes voltem a ocorrer, destacando a implementação de barreiras de segurança.14

Informou ainda que não havia, inicialmente, identificação da paciente na denúncia, mas que a15

equipe realizou buscas até localizar o caso. Eliana manifestou-se, ressaltando o compromisso16

demonstrado pelo hospital. Dando continuidade, Gilson apresentou a Pauta nº 04 – Apreciação17

da Readequação do Plano de Trabalho proveniente do Convênio nº 003/2024, explicando os18

valores utilizados pelo hospital e os valores aplicados. Informou que a readequação necessitava de19

aprovação do Conselho Municipal de Saúde e que os recursos deveriam ser utilizados até o mês de20

março. Jacira colocou em votação, sendo aprovada por unanimidade. Em seguida, Jacira passou à21

Pauta nº 03 – Declaração da Secretaria Municipal de Saúde sobre Materiais Vencidos no22

Almoxarifado, informando que recebeu ofício da vereadora Ana Paula, questionando quais23

providências poderiam ter sido adotadas em relação aos materiais vencidos localizados no24

Almoxarifado da Saúde. Jacira esclareceu que não compete ao Conselho Municipal de Saúde a25

fiscalização direta desses procedimentos. Informou ainda que recebeu ofício do Secretário26

Municipal de Saúde, o qual não foi encaminhado previamente ao grupo de conselheiros por receio27

de vazamento das informações. Jacira concedeu a palavra à Subsecretária de Saúde, Sra. Eliana,28

para leitura do ofício encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde ao Conselho. Após a29

leitura, Eliana informou que, assim que tomaram conhecimento da situação, todas as medidas30

cabíveis foram adotadas, inclusive a abertura de processo de sindicância, o qual encontra-se em31

tramitação, não sendo possível fornecer mais detalhes para não comprometer o andamento do32

processo. Destacou ainda que, em nenhum momento, houve tentativa de encobrir os fatos. Aberto33

espaço para questionamentos, a vereadora Ana Paula perguntou quando o processo de sindicância34

havia sido instaurado, Eliana respondeu não se recordar da data exata. Em seguida, Ana Paula35
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relatou que a vereadora Eliza recebeu a denúncia e solicitou acompanhamento até o Almoxarifado36

da Secretaria de Saúde, ocasião em que se surpreenderam com a quantidade de materiais vencidos.37

Informou que elaborou relatório, registrando fotografias com identificação de lote, validade e data38

de fabricação dos materiais. Destacou, ainda, sua preocupação com a quantidade de espéculos e39

escovas cervicais vencidos, questionando a logística adotada no momento da compra. Solicitou40

que o Conselho Municipal de Saúde acompanhasse o caso, em razão do prejuízo causado ao41

município. Jacira manifestou entendimento de que o ocorrido não se tratou de erro de compra, mas42

de falha na administração. O Dr. Felipe esclareceu que o espéculo não é utilizado apenas para a43

realização de exames preventivos, mas também em outros procedimentos ginecológicos. Eliana44

informou que não foram encontrados medicamentos vencidos no local, conforme havia sido45

mencionado anteriormente. Ana Paula esclareceu que supôs que alguns materiais fossem46

medicamentos, pelo nomeclatura que constava na embalagem. Ao final, agradeceu os47

esclarecimentos e ressaltou que situações como essa não podem se repetir, colocando-se à48

disposição, assim como a Presidente. Alexandre manifestou que, caso a vereadora entenda que o49

Conselho possa contribuir de alguma outra forma, basta comunicar. Na sequência, Jacira50

apresentou a Pauta nº 05 – Elaboração do Calendário de Reuniões para o ano de 2026,51

ficando definido que a primeira reunião do ano ocorrerá no dia 26 de fevereiro de 2026,52

mantendo-se as reuniões ordinárias na terceira quinta-feira de cada mês, exceto quando coincidir53

com feriado. A Presidente informou ainda que verificou não ser competência do Conselho54

Municipal de Saúde a fiscalização das prestações de contas do Hospital e da APAE. Lucinéia55

informou que até o ano de 2024 não havia comissão financeira formada para avaliação dos56

processos, mas que atualmente essa comissão já foi constituída. Não havendo mais manifestações,57

a Presidente agradeceu a todos pelo trabalho desenvolvido ao longo do ano e entregou brindes a58

todos e agradeceu à parceria da APAE, do Corpo de Bombeiros e do Hospital. Não havendo mais59

assuntos a serem discutidos, a reunião foi encerrada, foi lavrada a presente ata, que será assinada60

pela Secretária Executiva, Lorena de Cássia Pinto Effgen, e pela Presidente do Conselho61

Municipal de Saúde, Jacira Gurtler.62


